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ADITAMENTO NO 4
GoNTRATO No 07/2019

REF.: PREGÃO ELETRONICO NO 01/2019

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
COM A EMPRESA NEO CONSULTORIA E
ADMTNTSTRAçÃO DE BENEFíCIOS ETRELT

PARA FORNECTMENTO DE SERVTçOS DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO DE
coMBUSTívers oe veícuLos. TRATA-sE
exrerusÃo DE víttcur-o Do 37o Ao 4Bo MÊs,
SEM REAJUSTE.

CoNTRATANTE: CÂ¡Vnn¡ MUNICIPAL DE LIMEIFùA, órgäo público do Poder
Legislativo, com personalidade judiciária, com sede na Rua Pedro Zaccaria, no

70, Jardim Nova ltália, Limeira, SP, inscrito no CNPJ/MF sob no

62.472.78210001-19, neste ato devidamente representada pelo Senhor Everton
Oliveira Ferreira, portador do RG n' 54.226.688-X e do CPF/MF n" 805.657.945-
15 em pleno exercício e funçÕes, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LIMEIRA.

CoNTRATADO: NEO CONSULTORTA E ADMTNTSTRAçÃO DE BENEFíCIOS
ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Alameda Rio Negro,
503, 18o andar, sala 1803, Alphaville, Barueri/SP, CEP: 06454-000, inscrito no
CNPJ/MF sob no 25.165.749/0001-10, neste ato devidamente representada pelo
Sr, Joåo Luis de Castro, residente e domiciliado(a) R. Ulisses da Rocha Ventura,
152, Jd. Garcia, Campinas/SP, portador do RG n" 33.028.861 e do CPF/MF n'
221.353.808-57.

As partes assim identificadas pactuam o presente aditamento (3) ao Contrato
acima indicado, cuja celebraçäo reger-se-á pela Lei no 8.666, de2110611993, Le
Complementar no 123, de 1411212006 com as alteraçÕes promovidas pela Lei
Complementar no 147, de 0710812014, Lei no 10.520, de 1710712002 e demais
norrnas que regem esta rnatéria, bem como as condiçöes previstas no EDITAL
de convocaçäo e,pelas cláusulas e condiçöes a seguir estipuladas:

CLÁLISULA PRIMEIRA - A cláusula terceira, da vigência, passa a viger com a
seguinte redaçäo:
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3.1 O pnzo de vigência do presente pacto será de 12 meses a partir
de 01 de abril de 2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - Todas as demais cláusulas do Contrato Primitivo
firmado em2210312019 permanecem em vigor produzindo seus devidos efeitos.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
ADITAMENTO, lavrado em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, assinado pelas
partes abaixo.

Limeira, 30 de de2023.
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